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HINI STÉRIO DO INTERIOR 

Territór~o fe deral do Amapá 

DECRETO (P) N9 0700 de 12 de j unho de 1985 

O Governador do Território Fede ra l do Amapá,usando das 
atribui ções que l he são conferidas pe lo artigo 18, í t em li, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e t endo em 
vista o que cons t a do Decreto n9 85 . 347 , de 11 de novembro 
de 1980 e Ofíc io n9 0205/85-CAB/SECUP, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Des i gnar, a título precário, VALDE:-!I R AL~IEI
DA DA SILVA, ocupante do cargo de Agen t e de Pol íc i a, Códi
go PC- 40S, Classe " B", Refer ência N~1-29, do Quadro Perma
nente do Governo deste Terr itório , lotado na Secre ta ria de 
Segurança Públ ica- SEGUP , para exercer a função de Assis t en 
te, Código DAI- 202 . 3, da Coordenador i a Se t or ia l de Planej~ 
mento-SEGUP , a contar da presente data . -

Art. 29 - Revogam-se as disposições em cont rário . 

Paláci o do Se tentr ião, em ~capá , 12 de j unho de 1985 , 
979 da República e 4~9 da Criação do Território Federa l do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

}!INIST~!UO DO I NTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0701 de 12 de junho de 198S 

O Gove r nador do Territór io Federal do Amapá, usando 
a tribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item 
do Decreto- lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo 
vista o que consta do P=ocesso n9 28770.000412/85-SESA, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Retificar o Decreto (P) n9 0563 , de 15 

das 
li , 

em 

de 

Secre t á r io de Educação e Cultura 
Prof . FRANCISCO DE ASSIS GURGEL }ffiDEIROS 

Secre tário de Agricul t ura 
Dr. LUIZ I RAÇÚ GUIMARÃES COLARES 

Secre tário de Segurança Pública 
Dr . AIRTON JOS~ DE ARAÚJO AGUIAR 

Secre tário de Saúde 
Dr. JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 

ma i o de 198S , publicado no Diário Oficial do Terr itório de 
n9 4422 , do dia 20 do mesmo mes e a no , que passa a vigorar 
com a seguinte r edação : 

- Conceder aposentadoria , de acordo cornos Ar t i ~os 176 , 
i tem II e 178, item I , alínea "a " , da Lei n9 1. 711, de 28 de 
outubro de 1952 , com a redação dada pe la Lei n9 6. 481, de 
OS de dezembro de 1977 , a I SABEL TAVARES DE SOUZA , matricu
l a n9 2. 2S8 . 347, no car go de Auxiliar Operacional de Servi
ços Diversos , Código NH- 812, Clas se "C" , Re f erência NH- 19 , 
do Quadro Permanente do Governo deste Terri t ório, d~vendo 
perceber proventos correspondent es da Cl a sse "D", Referên
cia NM-~3 , de conformidade com o a r tigo 184 , item I , da ci
tada Lei n9 l. 7l l /S2, em face do que dispõe a Lei n9 6. 701, 
de 24 de outubro de 1979, observado o § 29 do artigo 102 , 
da Consti tu ição Federal. 

Palácio do Setentr ião, em Macapá, 12 de junho de 1985, 
979 da República e 429 da Criação do Terr i t ór i o Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Te rrit6r io Fede ra l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0703 de 13 de junho de 1985 

O Gove rnador do Terr i tório Federal do Amapá ,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art i go 18 , item II, 
do Decre to- Lei n9 411, de 08 de j ane i ro de 1969 e tendo ~ro 
vista o que consta do Processo n9 28790.002503/85-SEAD, 

RESOLVE: 

Art. 19- Conceder aposentadoria , de acordo com os a r-
t igos 176 , item I II e 178, i t em I , alínea "b" , da Le i n\' 
1. 711, de 28 de outub ro de 19S2 , com a redaç~o dada pe! 3 
Lei n9 6.481, de OS de dezembro de 1977 , a INERINO ALVES D . .\ 
PEN!~, matrícula n9 2 . 273 .673, no cargo de Agente de Tran~
portc Fluvial, Código T0-90 I , Classe "C", Referência ~l- 1 ·• , 
do Quadro Permanente do Gove rno deste Terri tór i o. 
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Pa l ácio do Setentri ão , em Hacapá , 13 de j unho de 1985, 
979 da Repúbl ica e 429 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTERIO DO INTERIOR 

Terr itório Feder al do Amapá 

DECkETO (P) N9 0704 de 13 de junho de 1985 

O Governador do Terri tório Federal do Amapá ,usando das 
atribuições que l he são conferidas pelo artigo 18 , item Il, 
do Decreto- Lei n9 4 11, de 08 de jane i ro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 0017 28- 85-77-Ml/DCA/BSB I 
85, 

RESOLVE 

Art. 19 - Reti ficar o Decreto (P) n9 0364, de 20 de 
março de 1985 , publicado no Di ário Oficial do Terri t ório de 
n9 4389., do dia 28 do mesmo mes e ano , que passa a vi gorar 
com a seguinte redação : 

- Conceder aposent ado r ia, de acordo com os artigos 17~ 
item li e 178, item I, alínea "a", da Lei n9 1. 711 , de 28 
de outubro de 1952 , coma redação dada pela Lei n9 6.48 1, de OS 
de dezembro de 1977 , a VALDONIRO FERREI RA, rnptrícula n9 
1.962. 595, no cargo de Agente de Portaria, Código PL- 1101 , 
Cl asse "Especial" , Referência NH-25, do Quadro Permanente 
do Governo deste Territór io , devendo perceber proventos na 
forma do ar tigo 184, item II, da ci t ada Lei n9 1. 71 1/52, ob
servado o § 29 do artigo 102 , da Constituição Federal . 

Palác~o do Setentrião , em Hacapá, 13 de junho de 1985, 
979 da Republ ica e 429 da Criação do Território Federa l do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTERI O DO INTERIOR 

Terr itório Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0705 de 13 de j unho de 1985 

O Governador do Territóri o Federal do Amapá , usando das 
a t ribuições que lhe são confe r i das pe l o ar t i go 18, item II, 
do Dec re to- Lei n9 411 , de 08 de j aneiro de 19 69 e tendo em 
vi s ta o que consta do Decreto n9 85 . 177 , de 19 de se t embro 
de 1980 , 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar RUBENS CELESTINO RODRIGUES GEHAQUE , 
ocupante do emp rego de Engenheiro Agrônomo, Código LT- NS 
513, Cl as se "A", Ref~rênc ia NS-5, da Tabela Especial de Em
pregos , l otado na Secre t ar ia de Agricultura-SEAG, para exer 
cer a Função de Confiança de Chefe do Laboratório de Patolo 
gi a, Código LT- DAS- 10 1.1 , do Departamento de Produção Agrope :-

cuária/SEAG , a contar da presente da ta . 

Art . 29 Revogam-se as di sposições em contrár i o. 

Pa l ácio do Setentr ião, em Macapá, 13 de j unho de 1985, 
979 da RepÚblica e 429 da Cr i ação do Terri tór io Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTERIO DO INTERIOR 

Territór io Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0706 de 13 de junho de 1985 

O Gove rnador do Território Federal do Amapá,usando das 
a tribuições que lhe são conferidas pe l o art igo 18, item II , 
do Decreto-Lei n9 41 I , de 08 de janeiro de 1969, 

RE SOLVE: 

Art. 19 - Co nceder dispensa a GUIOMAR FERREI RA DE 
~~GALHÃES, da função de Secretário Administrativo , CÓdigo 
DAI- 201 . I, da Representação do Governo em Belém- PA/GABI, a 
contar da presente data. 

Art . 29 - Revogam- se as disposições em contrário. 

Pa lácio do Setentrião , em Macapá, 13 de junho de 1985, 
979 da Repúbl ica e 429 da Criação do Territór io Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTÉRIO DO I NTERIOR 

Ter ritório Federal do Amapá 

PORTARIA (P) N9 0 141/85- DP/SEAD. 

APROVO : 

ANNI BAL BARCELLOS 
Governador do TFA 

- Incorporação de que trata o ar t i go 29 da Le i n9 
6 . 732 , de 04 de dezembro de 1979, alterada pe los Decretos
leis n9s 1 . 746 , ~e 27 de dezembro de 1979 e 2. 153 , de 24 de 
julho de 1984 , combinados com a Instrução Normativa n9 163-
DASP, de 25 de j ulho de 1984, 

O DIRETOR DO DEPARTM!ENTO DE PESSOAL, usando das atr i 
buiçÕes que lhe são conferidas por delegação de competência 
através do Decr e t o (E) n9 041, de 14 de ou tubro de 1976 , do 
Exm9 . Sr. Governado r deste Território, 

RESOLVE : 

Com base no artigo 180, da Lei n9 1 . 711 , de 28 de outu 

..-.----------DIARIO OFICIAL----------......._ 
.,.._----------- DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL-----------=-, 

Território Federal do Amapá 
DIRETOR 

IDELM AR PEREIRA GÓES 

--------------------------~ --------------------------~ ORIGINAIS 
* Os textos enviados à publ icação dever ão s er 

dati l ografados e acompanhados de ofício ou 
memorando . 

O Diário Of i cial do T. F. do Amapá poderá 
ser encont rado pa ra leitura nas Representa
çÕes do Governo do Amapá em Bras íl ia/DF , 
Rio de Janei ro/RJ e Belém/Estado do Pará . 

ATENDIMENTO 
Das 07:30 às 12:00 horas. 

Horár io : 
Das 14:00 às 17: 30 horas. 

PREÇOS • PUBLICAÇOES 
* Pub licaçÕes - centímetros de. 

coluna .... ~ ........ , . ....... Cr$ 6. 720 , 00 

PREÇOS - ASSINATURAS 

* Ma capá .... . .. . . . .......... •. 
*Outras Cidades .... .... ....•. 
* As ass ina t uras são semes -

tra i s e vencíveis em 30 de 
junho a 31 de dezembro. 

Cr$ 50 .400 , 00 
Cr$ 134 .400,00 

Preço do Exemp lar.. . .. .. . .. . .. Cr $ 

Número atrasado . . . ....... ..... Cr$ 

440,00 

600,00 

RECLAMAÇOES 
* Deverão ser dirigidas por escrito ao Dire

tor do Departamento de Imprensa Of i cial do 
T.F. do Amapá, a t é 8 dias após a publicação . 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL tr Rua Cândido Mendes * Macapâ Territóno Federal do Amapá tr Telefones 222·0444 tr Rama1s 176 • 177 • 178 



Macapá, 18-06-85 DIÁRIO OFICIAL Pág . 3 

bro de 1952 , com a nova rcdaçio dada pela Lei n9 6 . 732 , de 
04 de dezembro de 1979 , a l te rada pel os Decretos-le is n9s 
I . 746, de 27 de dezemb ro de 1979 e 2.1 53 , de 24 de julho de 
1984, combinado com a lnstruç~o Normativa n9 163-DASP, de 
25 de julho de 1984 c tendo em vista o exercício durant e 
se is (06) anos comple tos em funçio de Confi ança , int egrante 
do Grupo Direção e Assistência int ermediárias , declaro que 
o funcionário CIRO Ni\Zi\RETII HENt::ZES COUHNHO , faz jús , a 
contar de 27 de j anei ro de 1985, a ter adicionada ao respec 
tivo vencimento do ca rgo efetivo , a importância equivalente 
i [raçio de um quinto ( 1/5) , da Função de Confiança de Che
fe da _Seção de Desenvolvimento Fl or es tal C6digo DAI-201 . 3 , 
do Grupo Di r eção c Ass i s tênc ia In te rmediárias . 

Dec l aro, a i nda, que enquanto permanecer no exe r c i ciodc 
função I ntegrante do Grupo Direçio e Assistência In termediá 
rias , o citado funcionjr io , pe r ceberá cumulat ivamente , a 
parcela re lativa à incor poração aqui tratada e o valo r da 
Função correspondente ao r espec t ivo Di\1, na forma da Or ien
tação No rma tiva n9 232/81 - DASP . 

Dê- se Ciência , Cumpra - se e Publique- se . 

Gab i nete do Di re t or do llepanamento de Pessoal , em )!a
cap:í, 11 de junho de 1985 . 

ADALTO JOSÉ GÚES DA COSTA 
Resp. p/Exp . do DP/GTFA 

'11 - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ANAPÁ 

SECRETAfllA DE OllRAS E SERV lÇOS PÚBLICOS 

COrliSSÃO DE LJC ITAÇli.O DE OBRAS E SERVIÇOS 

EDITAL DE TO~!ADi\ DE PREÇOS N9 L 9 /85-CLOS 

EDITAL 

A \'ISO 

A Se c r e t aria de Ob r as e Serviços P~blicos do Governo 
do Tcrri t6rio Federa l do Amapá, atravé s da Comi ssão de Li
citação de Obras e Serviços , des i gnada pela Portaria ( 1' ) 

n9 04 2/81- SEAD, t orna p~bl ico para conhecimento de quantos 
possam se interessar que f ará realizar Tomada de Pr eços pa 
r a execução dos serviços de ampliação da E. P.G. " Gonçalves 
Dias", nes ta cidade, de aco rdo com os projetos , especifica 
ções , normas de se r viços c instruçÕes que embora não trans 
critas fazem pa r te de ste Edi t al . 

A Lic i tação reali zar - se- à às 08 :30 horas do d i a 21 de 
junho de 1985, na sa la de reuniões da Secre t ar ia de Obras 
e Serviços Públ i cos, s ito Av . FA!l nc! 1. 276 , nesta cidade , 
no local, dia c ho ra onde serão recebidos os documentos 
de habilitação e de preços dos licitantes . 

O Edi t a l e os escla recimentos complementares serão for 
nccidos aos inter essados nas horas norma i s de expediente ~ 
no endereço ac ima mencionado . 

~!acapá , 07 de j unho de 1985 . 

Eng9 DOUGLAS LO BATO LOPES 
Pr es idente da CLOS 

PROCURADORIA GERAL 

CONVEKlO N9 060/85-PROG. 

COKVCN lO QUE ENTRE S l CELEBRAr! O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO AMPÁ E i\ CO~!Pll'iflli\ DE ELETRECIDADE DO A~!APÁ, P~ 
RA OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Territó r io Federal do Amapá , neste a t o re
presentado por seu Governador , Senhor ANNIBAL BARCELLOS , 
adiante denomi nado s i mplesmente GOVERNO c a Companhia de 
Ele trccidade do Amapá, neste ato representada pelo seu Pre 
s idcn t e , Senhor RAI~IUNDO NONATO DA SILVA PIRES, daqui em 
diante denominada simplesmente CEA , reso l vem de comum acor 
do celebrar o presente convênio , mediante as c láusulas c 
condições seguintes : 

CLAUSULA PRPfEIRA - DO FUNDA,lEXTO LEGAL : O presen t e con 
vên i o encontra respaldo no que dispõe o item ~VII do art-:-
18 , do Decreto- lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969, combi 
nado com o art. 1:!6 , letra " f ", do Decreto-lei n9 200 , de 
~ 5 de fe vereiro de 1967 . 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OllJETO : Este convênio tc:n por ,,;, 
jct i vo ressarci r despesas jj rea lizadas com r ecursos pr~: 
pr ios , po r conta do Convênio n9 033/83 , PROG, pa r a atend~r 
despesas com ampl iaçiio da Rede de uist r ibuic;ão de Enr:q i:, 
El 6trica na área do Promorar . 

CLliUSULA TERCt::lRA - DAS OBRIGAÇ0ES : 

1 - DO GOVERNO : 

a) Des tinar r ecursos pa ra atender a execuçao do p r ~s~~ 

t e Convên i o; 

b) Fiscal i zar c acompanhar a execução dos serviços a~ 
jeto deste Co nvênio, a través da Secretar ia de Obras e Ser
viços Públ icos- SOSP . 

11 - DA CEA: 

a) Empregar os recursos transferidos pelo GOVERNO c~ 
acordo com o que es t abelece a Cljusula Segunda deste Con~& 
nio ; 

b) Prestar contas ao GOVERNO, atra vés da Secre taria ce 
Finanças, conforme e s tipulado na Cláusula Sexta . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : As despesa s decorrentes 
deste Convênio no va l o r de Cr$- 70.085.304 (se t enta n i -
lhÕcs , oitenta e c inco mil , trezentos e qua tro cruzeiros), 
correria à conta do r ecurso orçamentjrios do GTFA , Ope ra -
ção de Cr édito , Programa de Trabalho 10573 165 .48 1, Natur e
za da Despesa 4 . 1. 3 .0 . 31 , confor meNotadeEmpcnhon911.096 , 
cmit i do em 27 de novemb r o de 1984 , no v a lo r a c i ma menciona 
do . 

CL;\USULA QUINTA - DA LIIlERAÇÃO DE RECURSOS : A Libera -
ção dos recursos de que tra ta este Convênio , sera feita de 
forma global. após a sua a ss inatura . 

CL;\USULA SEXTA - DEPÓSITO DE RECURSOS : Os recursos çue 
por força deste Convênio a CEA receber, enquanto não fore~ 
aplicados aos fins a que se destinam, serão depositados en 
conta bancária especial , a ser movimentada pela CEA , abr i 
gando-se a enviar ao GOVERNO , extrato de contas e faze r cons 
tar nos d iversos doc umentos de sua pre stação de con t as, Õ 
nome do sacado , os va lores , as data s das em issões dos che 
ques , e a quem foram pagas a s i mportãncias. 

CLÁUSULA S~TU!A - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS : A CEA deverá 
prestar contas da aplicação dos recur sos r eceb idos à Secre 
t ar ia de Finanças - SEFIN, no máximo 30 (trinta) dias ap6s 
o término da v t genc ta dcs t e Convênio . 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGI::NCIA: Este Convênio terá sua 
vigência a partir da da ta de sua as sinatu ra até lO de junhc 
de 1985 . 

CLJ\USULA NOKA - DA PUBLICAÇÃO: Es t e Convênio deverá s~ r 
publicado no Diário Oficial do Governo do Territór io, no 
prazo de 20 (vinte) dias, a con t ar da data de sua assinatu 
ra . 

CLÁUSULA D~CI~!A - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL : Será dire
tamente vinculado à CEA o pessoal que a qua l que r título fvr 
utilizado na execução deste Convênio , não t endo como GO\"i':R 
NO, r e lação juríd i ca de qualquer natureza . 

CLÁUSULA DÉCH!A PRI~!EIRi\ - Di\ NODIFICAÇ,\0, PRORROG.\Ç.\0 
E RESCISÃO : i·!ed iante assentimento das partes convenentes . 
este Convênio poderá ser modificado ou prorrogado at r :H".'S 
de Ter mo Ad i t ivo, ou r escindido de pleno direito, po r in:l 
dimplemento de quaisquer de suas cláusulas e condiçÕes, in 
dependente de ação , notificação ou interpelação judicial. 

CLÁUSULA IJÉCI~~ SEGUNDA - DO FORO : Fica e l ei to o For 0 
da Comarca de ~lacapá , Te rri tór i o Federal do Amapá , para di 
rimir quaisquer controvérsias oriundas da execução dest~ Con 
vênio , co:a exclusão de qua lquer ou tro por mais privilegia: 
do que seja . 

E, para validade do que ficou estabe lec i do pelas pa r -
tes , l avrou-se este in st rumento em cinco (05) v i as de i gua l 
teor e forma, rara o mesmo fim de direi to, na presença de 
duas (O~) t estemunhas abaixo firmada s . 

~!acapá(AP) , 20 de maio de 1985 . 

ANNlBAL BARCELLOS 
GOVERNO 

RAUIU:\DO :-IONATO Di\ SILVA PIRES 
CEA 
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PROCURADORIA GERAL 

CONV~NIO N9 066/85-PROG. 

CONV~NIO QUE ENTRE SI CELEBRAI-I O GOVERNO DO TERRITORIO 
FEDERAL DO AMAPÁ E A PREFeiTURA ~tUNICIPAL DE ~1ACAPÁ , PARA 
OS FINS NELE DECV.RADOS . 

O Governo do Te rritório Federal do Amapá , adiante deno 
minado s i mp l esmente GOVERNO, neste at o representado pe lo seu 
Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS e a Prefe itura Munic i
pal de Macapá, inscr i ta no Cadastro Geral de Contribuinte 
do Ministirio da Fazenda sob o n9 05 . 995 . 766/0001-77 , dora
vante denominada simplesmente PREFEiTURA , neste ato repr e
sentada pelo seu Prefe ito ~lunic ipa l, Senhor '!URI LO AGOSTI -
NHO PINHEIRO, resolvem tle comum acordo , ce lebrar o presen
te Conv~nio, consoante as cláusulas c condiçÕes seguintes: 

CLÁUSULA PRH!EIRA - FUNDAHENTO LEGAL : O presente Convê 
nio i firmado com f ulc ro no item XVII do artigo 18 , do De~ 
ereto- Lei n9 411, de 08 de jane iro de 1969 , combinado com a 
letra "f", do § 29 do artigo 126, do Decreto-Lei n9 200 , de 
25 de fevereiro de 1967 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO: Este Co nvênio tem por obj e
tivo a éonstrução do Centro Comunit;'i r io e os serviços de 
limpeza·e conservação da Vila de Igarapé do Lago , conforme 
Plano de Aplicação datado de 27 de maio de 1985, aprovado 
pelo Senhor Governador e que pas sa a ser parte integrante 
deste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES: 

I - DO GOVERNO : 

a) Repassar os r ecursos necessar1os para atende r a exe 
cução do presente Convênio ; 

b) Fiscalizar e acompanhar a execuçao do presente Con
venlo . 

II - DA PREFEITURA: 

a) Empregar os r ecursos repassados pelo GOVERNO de acor 
do com o que estabelece a Cláusula Segunda deste instrumcn~ 
to ; 

b) Fornecer e facilitar os elementos nece ssários para 
gue o GOVERNO possa acompanhar a execução de ste Conv~nio . 

CLAUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : A despesa decorrente da 
as sinatura deste instrumento, no valor de Cr$ - 38 . 000 . 000 
(trinta e oi to milhÕes de cruzeiros) , correrá à conta do 
Fundo de Participação dos Estados , Dis trito Fede ral e Terr i 
tórios, Programa de Trabalho 03090402 .005 - Natureza da Des 
pesa 4.3.2.3 . 06, consoante Nota de Empenho n9 5500, emitida 
em 07 de junho de 1985 , no valor acima mencionado. 

CLÁUSULA QUINTA - LIBE~\ÇÃO DOS RECURSOS : A liberação 
dos r ecursos será feita de uma só vez, após a as~~natura 

quaisquer de suas cl iusulas e cond i çÕes , po r motivo de con
ven iênc i a ou por acordo entre as partes , i nde penden t emente 
de açio, noti f i cação ou interpe lação judi c ial 

CLAUSULA DÉCHIA PRH1EI RA - PRESTAÇÃO DE CONTAS : A PRE
FE ITURA prestará conta s da aplicação dos recursos r ecebidos 
do GOVERNO atravis da Secretaria de Finança s- SEFI N, no máx i 
mo trinta (30) dias após o término da vigência do pr es ent; 
Convênio . 

CL/1USULA DÉCULo\ SECUNDA - DO FORO: Para dirimi r quais
que r d~vidas surgidas em consequincia da execução deste Con 
vênia , de comum acordo as par tes elegem o Foro da Comarca 
de Naca pá , Territór io Feder al do Amapá , com exclusão de 
qua lque r outro por mais pri vi l eg iado que sej a . 

E, para f irmeza e val i dade do que ficou es t ipulado ,la
vrou-se o presente Convênio em oito (08) vias de igua l t eor 
e fo rma, par a o mesmo f im de d i r eito , na presença de duas 
(02) t es t emunhas. abaixo nomeadas. 

Macapá(Ap) , 10 de j unho de 1985 . 

ANNI BAL BARCELLOS 
GOVERNO 

MURILO AGO STINHO PINHEIRO 
PREFEITURA 

TESTEMUNHAS: 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

PLANO DE APLICAÇÃO 

APROVO: 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

Plano de Aplicação dos recursos , a serem repassados pe 
lo Governo do Território Federa l do Amapá à Prefei tura Nuni 
cipal de Ma capá , com a in terveniência da Secretaria de Pla: 
nejamento e Coordenação , destinados a execução de serviços 
diversos na l ocalidade de I gar apé do Lago. 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

4 . 3 . 2. 3 .06 

PROJETO / ATIVIDADE 

CONTRIBUIÇÃO PARA DESPESA DC 
CAPITAL 

- Limpeza e Conservação da Vi 
la de I garapé do Lago 

- Construção de um Cent r o Co
munitário na Vi l a do Igara
pi do Lago 

VALOR 

38 . 000 . 000 

5.000 . 000 

33.000 . 000 

deste instrumento. Importa o pr es ente Plano de Aplicação na import ânc ia de 

CLÁUSULA SEXTA- DEPOSITO DOS RECURSOS: Os r ecursos 
que por f orça deste Convênio a PREFEITURA r ecebe r , enquanto 
nao forem aplicados aos fins a que se destinam, serão depo
sitados em conta bancária especial , a ser movimentada pela 
PREFEITURA, obr i gando- se a env i ar ao GOVERNO , extrato de con 
tas e fazer constar nos,diversos documentos de sua s presta~ 
çóes de contas, o nome do sacado, os valores e as datas das 
emissões dos cheques , a q~em foram pagas as i mportâncias. 

CLÁUSULA Sf:TIHA- DA PUBLICAÇÃO: A publicação deste ins 
trumento no Diário Oficial do Gove rno deste Território, de~ 
verá ser fe ita no prazo de vinte (20) dias a part ir da data 
de sua assinatura . 

CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL : Será dire
tamente vincu l ado e subordinado à PREFE ITURA, o pessoal que 
a qualquer título for utilizado na execução dos serviços de 
que trata este Convênio , não t endo com o GOVERNO r elação j~ 
rídica. de qua l quer natureza . 

CLÁUSULA NONA DA VIG~NCIA: O presente Convênio te rá 
vigincia a partir da data de sua assi natura até 30 de outu
bro de 1985 . 

CLÁUSULA Df:CIHA - DA MODIFICAÇÃO , PRORROGAÇÃO E RESCI
SÃO: Hedian t e assent i mento dos convenentes , este instrumen
to poderá ser modificado ou prorrogado através de Termo Adi 
tivo ou rescindido de pleno direito, por i nad i mplemento de 

Cr$ 38 .000 . 000 (trinta e oi to milhÕe s de cruzeiros) . 

Macapá(Ap) , 27 de maio de 1985 

HURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Pr efe ito Hun i c i pal de ~lacapã 

ANTERO DUARTE LOPES 
Secretári o de Planejamento 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAR..\ 

GABINETE DO REITOR 

TERNO DE CONVÊNIO CELEBR.o\DO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÚ 
RIO fEDERAL DO AWü'Á E A UN I VERSIDADE FEDERAL DO PARÁ , CON 
FORm: ABAIXO ~1ELHOR SE DECLARA: 

Pelo presente ins trumento e na me lhor forma de dire ito, 
a Unive rs idade Federa l do Pai~ , auta r quia especial v i ncula 
da ao ~l inistério da Educação e Cul tur a , represent ada nes t; 
ato por seu Re i tor DAN IEL QUEULo\ COELHO DE SOUZA , doravan
te designada s implesmen t e UFPa . , e o Gove rno do Terr i t6rio 
Federal do Amapi, pessoa j u r ídica de direito públ i co , re
presentado pe lo Senhor Gover nador ANNIBAL BARCELLOS , adia~ 
te denominado simp l ificadamente Governo do Território . 

Considerando que a realização do Concurso Ve st i bular na 
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cidade de Macapá é de relevante importânc ia para o desen -
vo lvimcnto da educa ção na região amazônica; 

Considerando que, por essa razão , o Governo do Territó 
rio Federal do Amapá é di retamente interessado na sua efe~ 
tivação regular ; c 

Considerando, f i nalmente , que os recursos humanos e ma 
teriais per tencentes i Un i versidade Federal do Pará e dis~ 
poniveis para esse fim, não são suficientes em função do vo 
lume de serviços necessários e de despesas deles decorren~ 
tes: 

Têm jus to e convencionado o seguinte: 

Prime iro - O N~cleo de Educação de UFPa . no Terri tório 
até o-dia 30 de setembro de cada ano, apresentará ao Gover' 
no do Território o levantamento das despesas necessárias a 
realização do Concurso Vestibular, a ser promovido na cida 
de de Na capá no ano subsequente, obedecendo a segu i nte dis· 
crimi nação : 

1. Despesas de viagem (com membros da Comi ssão Per ma -
nentc do Concurso Vestibular - COPERVES) 

1. 1. De passagens 

1. 2 . Dees t ada 

2. Despesas com pessoal 

.!. .1. Coor denadores 

: .2 . Assessores 

2 . 3 . Fiscais 

2.4. Pessoal de Apoio 

3 . Despesas com transporte de material (transporte de 
formulários de inscrição, provas, etc . ) 

4 . Outras des pesas 

Segundo - O Governo do Território, a través das dotações 
orçamentár i as próprias, se abriga a colocar à disposição da 
UFPa . , dentro dos trinta (30) dias subsequentes ao r ecebi
mento do levantamento previ sto no Í tem anterior , os meios 
financeiros necessários ao seu atendimento . 

Terceiro - Fi ca o Coordenador do NÚcleo de Educação da 
UFPa . , abrigado a providenciar, imedi a tament e , após o tér
mino de cada prova , a cada dia de sua realização, consoan
te o ca l endário do Concur so Vestibular, a remessa dos car
tões-respostas respect i vos, através de companhia aérea co
merc ial , tendo em vista a necessidade urgente de sua cor
reção . 

Quatro - As cláusulas e condições es t abelecidas neste 
CONVENIO poder ão ser complementadas ou al t e r adas , a qual~ 

quer tempo pelas partes convenentes , med iante termos aditi 
vos . 

Quinto - O presente CONV~NIO entrará em vi gor na data 
de sua celebração e subsistirá pel o prazo de qua tro (04) 
anos, ressalvada a qualquer das partes a f acu l dade de de
nunciá-lo, mediante comunicação escrita, desde que seja fei 
ta até a data de 30 de jane iro do ano ante r ior à r ea l i za ~ 
çao do Concurso Vestibu l ar . 

Sexto - O não cumprimento de qua l quer das condiçÕes pac 
tuadas neste instrumento equipara-se a sua denúnc ia , acar~ 
r etando a sua rescisão . 

Sétimo- De preferênc i a, as ques t ões que surjam em de
correncia deste termo, serão r esol vidas administrativamen
te, entretanto, para questões judiciais, fica desde já eici 
to o foro correspondente ao da UFPa . -

E, para firmeza e val i dade do que foi convencionado, as 
sinam o presente em três (03) via s de i gua l teor na prese~ 
ça de duas t es temunhas . 

Belém, (PA) de 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove r nador 

de 198 

DANIEL QUE!~~ COELHO DE SOUZA 
Reitor 

TESTEMUNHAS: Mariland Dua r te 
Sebastião Sant os Farias 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

DEPARTh~ENTO DE T~~SITO 

PORTARIA N9 0102/85-DETRAN-AP . 

EHENTA: DETERHINAR a apreensão da Carteira Nacional de 
Habil itação n9 003502274 , Prontuário n9 139022031, Catego
r ia "B", expedida por este DETRAN-AP em nome de EVALDO RO 
DRIGUES COSTA e o suspender do di reito de dirigir veiculo 
automotor pelo prazo de 12 (DOZE) meses, pelas razões que 
especifica : 

O Bel. FRANCISCO DE ASSI S ~ffiNEZES, Dir etor Gera l do De 
par tamento de Trânsito do Território Federal do Amapá, no 
uso das atribuiçÕes que l he são confer idas por Lei , etc ... 

CONSIDERANDO que no dia 27 .04 .85, por volta das 06 :40 
ho ras , quando trafegava pela Rua Jovino Dinoá , desenvolven
do velocidade incompatível para o local, a motocicleta de 
pl aca GF-646- Ap, referido veículo ao passar o centro do cru 
zamento or togonal formado pela c i tada Rua e a Avenida Des i~ 
derio Antonio Coelho, atropelou o pedestre AGOSTINHO SOARES 
BAHIA , que encontrava-se atrevessando a pista asfaltica em 
sentido t ransversa l , apos o ac i dente a vítima ve io a fale 
cer , em consequências das l esões sofri das . 

CONSIDERANDO a Fo lha de Ocorrência n9 333 
da Per manência do Pronto Socorro " OSVALDO CRUZ" 
para o dia 27 de abr il de 1 . 985; 

do Plantão 
do dia 26 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame de Corpo de Delito n9 
0562, do dia 27 de abr il de 1.985; realizado na pessoa de 
AGOSTINHO SOARES BAHIA . 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Pericial de Local de Aci
dentes de Tráfego n9 239/DPT do dia 27 de abri l de 1 . 985 ; 

RESOLVE: 

I - DETERMINAR a apreensão, com base nos Artigos 36 , I n 
vi so IV , 187 , Inciso III e 199 , Inciso XIV Pri me i ra Parte
do Dec . 68.127/68 (RCNT) pelo prazo de 12 CDOZE) meses ~ 
contar da data da retenção da CNH n9 003502274 , Pront~ãrio 
n9 139022031, Categoria "B", expedida por este DETRAN em no 
me de EVALDO RODRIGUES COSTA , portador da cédula de Identi~ 
dade n9 79 .807-Ap . 

II - SUSPENDER , com respaldo no Artigo 199 , Inciso XIV, 
c/c os §§ 19 e 29 do Dec. j á mencionado, o di r e i to de diri
gi r veículo automotor de qualquer ca t egoria do motorista E
VALDO RODRIGUES COSTA , pelo prazo de 12 (DOZE) meses , com a 
adv:r t ência de que se transgredir a presente determinação , 
t e ra cassado a CNH nos termo s do Ar tigo 200, Inciso I do su 
praci tado diploma lega l. 

III - DETERMINAR à Divisão de Registro e Habilitação 
deste Orgão, a cobrança de multa por infringir os Arti gos 
175, Incisos I, VII, XXIII letra "a" e 181 , I e XVI do Re
gulamento do Código Nacional de Trânsito e que seja f eita a 
devida ano t ação desta penalidade no pr ontuário do referido 
condut or em cumprimento ao que di spõe o Artigo 169 do Regu
lament o acima mencionado. 

IV - COMUNICAR ao CONTRAN, DENATRAN e DETRANs dos de -
mais Estados e aos CONTETRANs dos Territórios em cumprimen 
to ao que dispoem os Artigo s 30 , I nciso li e 169 do Dec . 62~ 
127/68 (RCNT) . 

V - D~-SE CI!;;NCI A ao i nfrator , CU!>!PRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO DIRETOR GERAL DO DETRAN em Hacapá-Ap, 21 
de maio de 1.985 . ' 

Bel. FRANCISCO DR ASSIS ~ffiNEZES 
Diretor Geral do DETRAN- AP. 

JUSTIÇA DOS TERRITORIOS 

TERRITORIO FEDERAL DO A}~PÁ 

1{1 CIRCUNSCRIÇÃO - ~~CAPÁ 

EDITAL, COH PRAZO DE VINTE (20) DIAS, PARA CITAÇÃO DE 
SELMA RODRIGUES CORREA NA FORHA ABAIXO: 

O DOUTOR DORIVAL BARBOZA, MM. JUIZ DE DIREITO DA PRI -
:·!EI RA CI RCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE MACAPÁ, CAPITAL DO TERRI-
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TÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ, NA FORHA DA LEI , ETC ... 

FAZ SABER aos que o presen t e Edital virem ou dele co -
nhecimento tiverem , que por este Juízo e Cartório, sito a 
Avenida Amazonas, n9 26, tem andamento uma ação de GUARDA E 
RESPONSABILIDADE , Processo CÍvel n9 16.948, em que é (são) 
Requerentes: WENCESLAU RODRIGUES CARDOSO , brasileiro, casa
do , carpinteiro , residente nesta cidade à Av. Piauí, n91097 
B. Jesus de Nazaré, e cons tando dos autos que o (a) réu (ré) 
se encontra em lugar incerto e não sabido, expediu- se o pre 
sente EDITAL, com o prazo de vinte (20) dias. Deferida a c1 
tação por edital, pelo despacho de fls . 13 de 28/05/1985 . f1 
ca , pelo presente CITADO (A) o (a ) Senhor (Senhora) SELMA 
RODRIGUES CORREA , para que no prazo de dez (lO) dias, depois 
de findo o acima fixado, apresentar, querendo, a contesta
ção cabível que tiver e acompanhar os demais termos do pro
cesso até o final da execução . O presente EDITAL será afixa 
do no lugar de costume e publicado na forma da lei . Dado e 
passado nesta cidade de Hacapá, Capital do Território Fede
ral do Amapá, aos três dias do mês de junho do ano de mil 
novecentos e oitenta e cinco. Eu , Raimunda Borralho Alves , 
Atendente judiciário , datilografei. Eu, Diretor de Secreta
ria da Vara CÍvel, subscrevo e assino por determinação do 
Heritíssimo Juiz de Direito. 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERPilliRA 
Diretor de Secretaria da Vara Cível 

l? CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA HACAPÁ 

EDITAL, COH PRAZO DE DEZ (lO) DIAS, PARA CITAÇÃO DE AN 
TONIA HARIA SANTANA BRUCY NA FORHA ABAIXO: -

O DOUTOR D0GLAS EVANGELISTA RAI'!OS , HN: . Juiz de Hen~res 
da Primeira Circunscrição Judiciária de Hacapá, Capital do 
Território Federal do Amapá , na Forma da Lei , etc ... 

FAZ SABER aos que o presente EDITAL virem ou dele co -
nhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, sito à 
Avenida Amazonas, n9 26, t em andamento uma ação de PERDA DE 
PÁTRIO PODER, Processo n9 790, em que é Requerente: ~~OEL 
VERA CRUZ FILHO e Requerida ANTONIA HARIA SANTANA BRUCY, bra 
sileira, solteira, doméstica , residente à Rua Hildemar Ha ia-;
n9 3500, nesta cidade, e constando do s autos que a ré se 
encónt ra em lugar incerto e não sabido, expediu- se o presen 
te EDITAL, para que no prazo de dez (lO) dias, depois de fin 
do o ac ima fixado, ap resentar, querendo , a contestação ca ~ 
bível que tiver e acompanhar os demais termos do processo 
a t é o final . O presente EDITAL serã afixado no lugar de cos 
tume e publicado na forma da l ei . Dado e passado nesta cida 
de de Hacapá, Capital do Terr i tório Federal do Amapá , aos 
treze dias do mês de junho do ano de hum mil novec.entos e 
oitenta e cinco . Eu, Célia Henezes Rodrigues, atendente ju
diciário, o datilografei. Eu, Hanoel Januário da Silva, Di
retor de Secretaria da Vara de Henores, subscrevo. 

D0GLAS EVANGELISTA RAI'!OS 
Juiz de Henores 

PROCLAHA DE CASAHENTO 

O Oficia l de Registro Civi l do Distrito de Serra do Na 
vio, Comarca de :t<rcapá , Território Federal do Amapá: Faz sa 
ber que pr e tendem se casar: ADEJACI BELO DA SILVA e GERCI~ 
DElA HARTINS DAS CHAGAS . 

I 

Ele é filho de ~~NOEL RODRIGUES DA SILVA e EDEBELA DA 
SILVA . 

·Ela é filha de ABEL BliLO DAS CHAGAS e SU!ITA 
DAS CHAGAS . 

NARTINS 

Quem souber de algum impedimento que os iniba de casar 
pm com outro acuse-o na forma da Lei . 

Serra do Navio, AP, 16 de maio de 1.985. 

GERALDINO LOPES PEREIRA DE SOUZA 
Ofic i al - Substituto 

PROCLN-!A DE CASAHENTO 

O Ofic ial de Registro Civi l do Regi st r o do Dis trito de 
Serra do Navio , ~lunici pio de }!acapá , Território Feder a l do 
Amapá: Faz saber que pre t endem se casar: JOSIAS HARTINS DAS 
CHAGAS e JOANA SOUZA PEREIRA. 

Ele ê fi lho de ABEL Bf:LO DAS CHAGAS e SDIITA l'L'\RTINS 
DAS CHAGAS . 

El a é filha de FRANCISCO GO}lliS PEREIRA e DEBORA SOUZA 
PE.:"tEIRA . 

Quem souber de algum impedimento que os iniba de casar 
um com outro acuse-o na fo rma da Le i. 

Serra do Navio ,AP, 05 de junho de j,985. 

GERALDINO LOPES PEREIRA DE SOUZA 
Oficial - Substituto 

PROCLM!A DE CASA~lliNTO 

O Oficial do Re gist ro Civil de Casamento do Distrito de 
Serra do Navi o , Comarca de ~!acapá, Território Federal do 
Amapá, Faz saber que pretendem se casar : ORIEL DA SILVA ~10 
RAES e RAirillNDA ALVES PEDRADA. 

Ele é filho de RAU!UNDO BEClO!AN DE NORAES e CRISTINA DA 
SILVA HORAES 

Ela ê fi lha de DAVID NUNES PEDRADA e ~!ARIA ALVES PEDRA 
DA. 

Quem souber de algum impedimento que os iniba de casar 
um com outro acuse-o na forma da Lei. 

Serra do Navio,AP, 15 de junho de 1.985. 

GERALDINO LOPES PEREIRA DE SOUZA 
Oficia l - Substituto 

PROCLM!AS DE CASAHENTO 

O Oficial de Registro Civil do Distrito de Serra do Na 
vio, Comarca de Macapá, Território Federal do Amapá: Faz sa 
ber que pretendem se ·casar : JOSÉ DE JESUS ~!ARQUES PEREIRA e 
RISALVA NORA NEY SOARES . 

Ele é fi lho de Cândido Pereira do Nasc imento e 
da Conceição Narques Pereira . 

Ela é filha de Maria Laudomira Soares. 

Quem souber de qualquer i mpedimento que os iniba de ca 
sar um com o outro acuse-o na forma da Lei . 

Serra do Navi o, AP, 11 de junho de 1985. 

GERALDINO LOPES PEREIRA DE SOUZA 
Oficial - Substi tu to 

PROCLM~ DE CASAHENTO 

O Oficial de Registro Civ il do Distrito de Serra do Na 
vio, Comarca de Hacapá , Terri tório Federal do Amapâ, Faz sa 
ber que pre tendem se casar : FRANCISCO SACRAHENTO e ~!ARIA AU 
RÉA DA SILVA. 

Ele é filho de FRANCISCA SACRAI'lliNTO . 

Ela é filha de LAUDELINA BARBOSA. 

Quem souber de qualquer i mpedimento que os iniba de ca 
sar um com o outro acuse-o na fo rma da lei. 

Serra, do Navio-AP , 03 de junho de 1985. 

GERALDINO LOPES PEREIRA DE SOUZA 
Oficial - Substituto 

PROCLM!A DE CASM!ENTO 

O Oficial de Regi stro Civil do Dis t r ito de Serra do Na 
vio, Comarca de Hacapá , Território Federa l do Amapá: Faz sa 
ber que pretendem se casar: JOSÉ }fARIA CORREIA DA SILVA e 
~!ARIA LUIZA SOARES . 

Ele ê filho de Rosa Correia da Si l va . 

El a ê filha de Leonilia Soares . 

Quem souber de qua l quer i mpedimento que os iniba de ca 
sar um com o· outro acuse- o na forma da Lei . 

Se r r a do Navio- Ap , 28 de maio de 1985. 

GERALDINO LOPES PEREIRA DE SOUZA 
Oficial - Subst ituto 


	

